
TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo pnulo
084 Diretoria de Fiscalizaçâo

REQUTSTçÃO ps DoCTTMENTOS CF L65/2Otg

A Prefeitura Municipal- de Santana de parnaíba

n/C: E>sno. E1vis Leonardo Cezar

Referente : Fiscal-ização Exercício de 2Ol9

a finalidade de instrulr o processo el-etrônico Tc-
Relatório da Fisca].izaÇão de 2ïtg

Com
4944 / 9e9 /te I nos termos dos

109 de I4 deartigos 25
janelro de
informações:

Lei Complementar Estadual no.
1993/ requisitamos os seguintes documentos,/

1) Pertinente ao pagamento das contribuições patronais dos meses
novembro, dezembro e 13o apresentar:

a) Memóría de cálculo (com toda a documentação comprobatória) e
Cópia dos comprovantes de repasses da contribuição patronal à
Caixa de Previdência.

b) Escl-arecer os motivos dos abatimentos que a Prefej-tura fez nos
repasses a partir de nov/20L8.

Enviar docr¡mentos/ informaçöes e¡n formato eretrônico.

Caso al-gum item seja negativo, favor decJ.arar

Prazo para resposta: L4/LO/20L9

Endereço para contato: Rr¡a. Venceslar¡ Brás, Do 1g3 30 and.ar ga
Diretoria de Fiscalizaçåo centro - såo paulo/sp cEp 01016-000 /Telefone: (11) 3292-3350.

Estamos à disposição para
se fizerem necessários.

quarsquer esclarecimentos que

DF-8.4, 04 de outubro de 2019.

e26da

Claudia
Agente

Bastos Formigone
da Fiscal ização

ENDEREÇO: Av. Rangel pestana, 315 - Centro - SP - CEp 01017-906
INTERNET: www. tce. sp.qov.br

PABX 3292.3266
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DE

DE PANilAíBA

OÍício n.e 324 /19 - SMA

Santana de Parnaíba, L1 de outubro de 20L9

Prezada Senhora,

Em atenção à requisição de documentos ne L65/20L9, referente ao processo

fC-4944/989/I9, informamos o que segue:

L-

a) Segue anexo o resumo para empenho

referente aos pagamentos das contribuições patronais dos meses de novembro,

dezembro e 13e salário de 2019. lnformamos gue os comprovantes dos repasses

ficam arquivados junto à contabilidade.

b) Com relação aos abatimentos que a

prefeitura fez nos repasses de novembro, dezembro, L3e salárío de 2018, janeiro e

f_evereiro de 20t9, informamos que os mesmos se deram por conta da aplicação dos

artigos 92, parágraro 2e, artigo 96, parágrafo Le, artlgo 1oo e t02 da lei

complementar ne 034/2OtL, onde se dispõe que caberia a Caíxa de previdência dos

Servidores Públicos de Santana de Parnaíba o custeio do auxílio doença e o acidente

de trabalho, após 15 dias, a licença gestante por L2O (cento e vinte)dias e o salário,

conforme disposto:

Arl. 92. Será concedida ao servídor licença para tratamento
de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica
realizada pela unidade de medicina e segurança do trabalho
da Prefeitura do Município de Santana de parnaíba, sem
prejuízo da remuneração a que fizer jus.

S 2e Caso o período de licença exceda a L5 (quinze) dias
e o servidor seja ocupante de cargo de provimento
efetivo, receberá auxílio doença, que corresponderá a
9L% (noventa e um por cento) do salário de benefício
do servidor, custeado pela Caixa de Previdência dos
Servidores Públicos de Santana de Parnaíba.

' ,, ,'f ,, {lÞ fllf.Wïv.santanadeparnaiba.sp.gov.br
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pnnmi¡n

Art. 96. Será concedída licença à servidora gestante, por L2O
(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo de sua
remuneração.

S le A licenca será custeada oela Caixa de Previdência
dos Servidores Públicos de Santana de Parnaíba. caso a
gestante seja servídora ocupante de cargo de
provimento efetivo.

Art. 100. Será licenciado o servidor acidentado no exercício do
trabalho.

5 ls Ao servidor ocupan te de cargo de provimento
efetivo que, por motivo de acidente de trabalho, tíver
que se afastar por período superior a L5 (quinze) dias,
será concedido Auxílio Acidente, o qual corresponderá
a 9L% (noventa e um por cento) do salário de benefício.

S 2e O salário de beneficio do servidor corresponderá a

80% (oitenta por cento) da média da remuneração do
cargo efetivo nos t2 (doze) meses anteriores ao
afastamento.

5 3e Ao servídor exclusivamente ocupante de cargo em
comissão, a licença por acidente de trabalho será
concedida nos termos da legislação que regula o regime
geral de previdência socíal, que custeará a remuneração
do servidor.

Arl. t0z. O servidor que sofrer acidente de trabalho que
necessite de acompanhamento especializado, poderá ser
tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos
da Caixa de Previdência dos Servidores Públicos Municipais
de Santana de Parnaíba.

No entanto, após a aplicação dos referidos artigos

e do abatimento nas guias de repasse dos valores pagos aos servidores públicos

munlcipais, no que diz respeito aos benefícios de auxílio doença, salário maternidade,

salário família e auxílio acidente de trabalho, a Caixa de Prevídência dos Servidores

Públicos Municipais de Santana de Parnaíba, solicitou um parecer iurídico, alegando

em síntese, 9u€ conforme dispõe a lei ordinária ne 237O|2OO2 a mesma não teria

fonte de custeio para tais benefícios.

f .; (å:,'xñffuw sãRtenedcnarnaiha sn nov hr
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PARTAíBA

Em 07 de fevereiro de 2OLg, a procuradoria

municipal emitiu parecer iurídico ne 11U2019, determinando a secretaria de

administração que desconsiderasse os artigos 92, g 2e,96, g 1e e 100, S ls da leí

complementar ne 034/2OtL e o efetuasse o imediato repasse dos valores retidos

indevidamente.

Em 25 de Fevereiro de 2OLg, por meio do

memorando ne t85/20L9 - DP/SMA, a secretaria de administração informou a

secretaria de finanças sobre o parecer jurídico ¡ e LLL/zOtg e solicitou a mesma

que efetuasse o repasse de R$ 1.656.252,99 (um milhão, seiscentos e cinquenta e

seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos),

devidamente corrigidos, valor este referente aos meses de novembro, dezemb ro, L3e

salário de 20L8, janeiro e fevereiro de 20t9.

lnformamos também que a partir de março de

20L9, os repasses foram regularizados, passando a municipalidade a custear tais

benefícios.

Seguem anexos:

- Memorando ne t&S/ZOfg - DplSMA;

- Parecer Jurídico - DCC ns ttL/20L9;

ADRIA DE G VES

rsrRAçÃo

Ao
Tribunal de Contas do Estado de São paulo
8" Diretoria de Fiscalização - DF.8.4
Agente de Fiscalização
Sra. Claudia Bastos Formigone

E

,' : å tfww sentanarlenarnaiha sn nnv hr fllà
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PRËFE¡TURA DE
SANTANA DE PARNAÍBA

Santana de Pa¡'naíba. 07 de l'evereiro de 2019.

I'ARDCBIì JURÍDICO - DCC N" III/20I9.

Rcl'.: O.S. no: 128.97812018.

19.23412018-2.

12.646t2019.

ASSUNTO: Pagamento pelo executivo rnunicipal dos beriefícios de aurxílio doença, sal¿irio

maternidade e auxílio acidente.

INTERESSADA: Caixa de Previdência e Assislência dos Servidores Municipais cle S¿rntana de

Parnaíba.

If ttstríssima Senlrola Secretária Muuricipal de Negócios Jur'ídicos, Drn. Veroníca Mutti

Coldero ro Teîxeirn Koislt i

Tlata a O,S. em questão de solicitação de palecer jurídico por parle da Caixa clc

Previdência e Assistônsia dos Servidores Municipais de Santa¡ra de Palnaíba. acerca clo

to

Destac¿rmos alguns tl'echos de leferido

doculnento:

'Confitrme c(t¡ticr do ofício etn encrio, nLimcn¡ 320/2011-SMA, huveró o efetívo

descottÍo do repusse mensul dos conftilsuiçäes previdenciúrius (folho ¡tnÍronol), devido

pt gdrnento peln odmÍrtístruçíitt dìrelo dos bene.f'ícÍos cle ctuxílio-doençu, solorìo ntolentídnde e

¡ntório .fønúlin.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LA

U
D

IA
 B

A
S

T
O

S
 F

O
R

M
IG

O
N

E
; G

U
ILH

E
R

M
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 V

E
R

G
A

N
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações
sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-5LY

I-F
V

6U
-76E

E
-6Z

J7



PREFEITURA DË
SANTANA E}E PARNA¡BA

Érti¡lo io Sîo pilolo

A aulorquia se pronunciott confrat'iumente ao ¡lescottto, todüttin, enten(e o

sr. secretdrio de Administrflç¡io que deve dar cumprintenlo oo estntuto.

C'ON'SUL'fO v..s'ct., tlu possiltilirlude de tleclaror ineJicozes os $ 2" ort. 92, S I'
firl, 96 e $ I" wL 100 LC 034/201I, t,isantlo jtí fi flh-rogflção, cons'octnte o,s' seguinte,y ntotit:o,s,",

É o Lelatório. Opiuanros.

I _ DO REGIME PRÓPRIO DB PIIEVIDENCIA SOCIAL

O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - é o regime cle pr.eviclênci¿r.

estabelecicjo no ârnbito da União, dos Estaclos, clo Distrito Federal e clos Municípios que

rvidores titulare e fþti S

aposentadoria e oensão pol morte previstos no art. 40 da Constituição Federal.

De acorclo colll o "caput' do altigo 40 da constituição, aos servidores titulares

de calgos el'etivos da União. dos Estado.s. clo Distrito Fecleral e clos Municípicls, incluídas suas

autarcluias e funclações.

col'ltlr ati

pensionistas, observados critérios que preservem o equilÍbrio financeirg e atuarial.

.lá no que diz respeito à uniclacle gestora do RPPS, leciona FREDERICO

AMADOI: "Enlentle-s'e por uniclctclc gcslorcr tt enlidctcle ou tirgão integrutnle cln estrulut'ct tlct

AdntÌni,çlrctçîío Ptiblic'ct de caclu enle.fÞclerctÍit'u, c¡ue tenha por.fìnttliflctclc a oclmini,çtt'ctçcí¡, ¿

gerencittmenl.o e u rt¡teraciorzctli=nç'ão do RPPS, incltinelo q ctn'ecoclaçtio e ge.sttit¡ cle rec¡r;;¡s e

.fitnclos' ¡trevidettciórír¡s', tt cttnc:e,s',çcír¡, o pegcnlletllo e ct manttlenç'cío clo,s, benefíc.io,s',./ttcullctclq qct,s'

ente.s'./eclerqliyo.ç tr cctusliltriç:ão cle,/itnclos inlegt.uclo,s, cle hen,;, clireitos e ulittr¡,ç cotn.fìnuliclctcle

previelenciúria " .

' AMADO. Fl'ederico. C'ur.ço tle Direilo e Processo tlo Pret,itlcncidt.ir¡ 9.ecl. Salvaclor: Ecl. Juspodivrn,20l7. pg
I 544.
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w
PREFE¡T¡JRA ÐE

SAFITAHA DE PARNAíBA

Assim, os chatlado. o";",;;-ïru0.,". cle Previclêrcia Sociat devem garantir

ao menos os benefícios da aposentadoria e da pensão por morte.

Il - DA LEGISLAçÃO APLTCÁVUI_

De ef'eito, em termos de RPPS. q ¡nr¡r nafÂtr^ì al eoiclofirro Á llcorle

colnpetindo a União eclitar nol'lÌìas gerais, cabendo aos demais entes políticos ìnstituir os seus

respectivos reginres de previclêricia para os servidores púrblicos efetivos e militares

O certre da discussão girn et'lr torno da aplicabilidade pelo Município clgs arts.

1l

do Município de Santana de Parnaíba). a seguir clescritos

Art. 92 Serci cr¡ncedi¿lu oo sentidor licenço poro trotuntenlo de snútle, ct

pedido ou de oficio, ctnn bu:se em períciu méclicct realÌzo¿lct pelu uniclutlc

de met{icirta e segltrançct clo trahúlho cla Pre/biturct elo À.ftmicí¡.tio cle

,Jetntanu cle Purnaího. sern prejuízo tlo rentuneroçíio o que.fizer jus.

"r 
2" cnso o períoilo rle |icençn excedn n IS (quinze) dios e o servidor

sejn ocu¡tanle de corgo de provimento efetivo, receberri ouxílio tloenço,

que corre!;ltottclet'ti a 9l%o (uovenlo e Ltltl por cenlo) clo ,s'ctlúrio tle

benc.fício tla servidor, cusleoclo pelo coixn tle pret,itlência clos

Servidores Púhlicos de Sontonu de Pnrnníbo.

ttrrt.96 seríi concediclu licenço ù servidoro gestonre, por 120 (cento e

vinte) dios conseculitos, sent prejuízo de suo rentuneroçño. (tr/ide Lei n

2" o o Lei C o

3309/20 t 3)

,{,
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PRËFË[Ï"URA DË
sAñ¡TANA DE PART{A¡BÂ

lado.lo 5ño Püùlo

:\ l'A Iícençn serú cusîeadu pelo coixt cle previdência dos servidores

Pítblicos tle søntnno de Parttuíhtt, c¿tso u ge,stünrc se.jct ,sentidorct

oc'tt¡tanle cle cargo c{e provimcnÍo e.f¿lit,o.

.4rt, 100 Scrä liccnciudo o .scrvidot.¡tcitlentodo no exercícìo tlo trabalho

sl I"Aos'enticlor octtpctt'tlc tle corgo tlc prottimcnto efclito qtte, por molit¡¡

cle ¿tciclenlc c{e trahqlho, river qLtc se ffistor por períoclo snperior u IS
(quinze) diøs, seró concedi¡lo Auxílio Acidente, o qucrl con.e,s,¡tonderei o

91'% (novetlÍq e um ¡tor cenlo) clo ,solch,io tle bene.fício.

Porém. entende a autarquia municipal que a apricação de mencionaclcls

dispositivos afì'onta o conteúrdo do ar.t. 122 clo rnesmo diol oma ler¡al. ''in verhi,s'

Arl. 122 Ao s'en,itlor efetivo e seu,\' depe nclenre s, .ficcrnt ct,:;,s,e gurodos os

P ¿lel, ,l

clc Pctrnctíha, cottJ'ornte lei vigenle

$ 1'o.servi¿lor exclus'ittantenre ocLtpanle cle corgo ent coltis,,s,tit¡ t1îío reru

cl i re i I o nos b e n e/ic. i r¡s, clct plcr n o c{c ¡treri dA n c i u m u ni c i 1tcr l.

$ 2" Todo,r r¡s scrvidores ncio c'oberlos pelo reginte ¡troprio cle pret,iclêlcicr

s'oc'ial ,serão, obriguloriumenla, s'egurado,s rlo Regime Gerul cle

P ru,i tlcnc i ct,So c i ol.

A autar.quia infbrma que a "/e

art. 122. é a Lei 2370/(12, não podendo o es

previclenciár'ios (r-rão previsto neste últirno diplonra
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PREFEITURA ÞE
SANTANA ÞE PARË\¡AiBA

Ë$trdo do Sä0 P¡utk)

A t,ei Municipal n" 2370. de l" de jLrlho de 2002, que dispõe a respeito clo

Regime Próprio de Previdência Social dos serviclores municipais cle Santa¡a cle pa¡naíba, garante

respectivamente nos arts. l3 e 17 como beneficios sociais. apenas os benefícios cle aposentadoria

e de pensão Þor mofte:

At't. l3 O segurudo ile que frnîil estfl Lei serti upose,ftfldo:

I - Por invulidez permo,terrte, .vendo os prottenlos inlegrcris' cto lempo de

contribuiçcío rluando clec'on'enre de qc'itlenle em,serttiço, ntol.ë,s,tict

¡trofì,s'tionul ou doençd grúvc, conla¡¡ict,s'ct ou incurát,el, e,spec:i/ic'urlu ent

lei, e proporcir¡n¿tis no.s, deruai,y c(tsos,.

II - compulsórìo, ctos ,t'erenru cn'toit cle iclqrJe, cent l.?rotlcnras

¡troporcionais cto Ierupct cle conl ri huiçîtrt:

ll[ - volunlúria, desrle clue ('Lttltpt'ido tetttpo tnínitno r]e clez c¡to;'clc

e,f'etivo exerc'íc'io no serviço ptîblico e cinco otlo,r no cúrg() e,felit,o em que

se tlurti tt aposenlatloria, oh,çen,¿tdos. cts ,s.eguinle,s, concliçõe,s;

Arl. l7 A pensão pounorÍe serri cleviclu uo coniunto de tle¡tcntlentcs t{o

.segtrretdo qlivc¡ ctu inulivo tlue vier u.fhlccer, u,t,çiut c,o1,s,i¿lercttftt,s'l,s

seSptinle,s:.

Infbrrna. ainda, em ss-u aÍ. 15. { 4o, que o encar.go ret-erente ao pagamento cla

efa T Segue redação

do dis¡rositivo legal
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r¡criàù:¡rqffi
FREFE6-f,{JRA ÐF

5AMTANA ÐE PARh¡AÉBA
frlîúo do SÈo P¡Ùlo

Arl. l5 A ctposcntcttlorict vr¡lunrúrio ou por ìnt,ctlidez vigorur(i a p(trlir du

clulq elq public'ução clo rcspectit¡tt ulo.

.ç l' A o¡tosenlodoria por involidez serú precertìdu de ricenço paro

tratnmento de saúde, pot' perktclo não excedente o 36 (trinta a .s'ei.s')

tneses.

Sl 2" Expit'utkt o ¡teríodo tle licençct e ntio estctnclo cm condiçõe.ç cle

rettss'ttntir o corgo ou cle,çer reucluptaclo,0 s'crvidr¡r,\erd a¡tosentudo.

$J'O Iu¡tt-o cottt¡treenclido enlt'e o c{ctlo tle térntino rÌct licençtr e u clulct de

¡tublicuçtío ¿lo ctlo cla uposenrodorict ,s'crá con.yiclcrudo coulo cle

¡trorrogt:tç'ão du I i cençu.

sl /"
relbrent o,s'pctrtigrufdv 2" e 3u des'te arrigr¡, seräo cle res¡tonsoltílittade tto

Tesouro Mutticipnl.

O art. 1o da Lei Fedelal no 9,717, de 27 de novernbro cle 1998. qLre clìspõe sobr.e

l'egras gerais para a orgarrização e o lìtncionamento dos rcgimes próprios cle plevidência social

dos servidoles púrblicos da União, dos [ìstados, clo Distrito Feclelal e dos Mtrnicípios. clos

lnilitares dos Estados e do Distrito lìecleral, cliscipliria a orgarrização de r.efèriclos r.egimes cle

previdência nos exatos termos;

Arl. l" os'regimes próprio,s'cle pret,itlêncictsocial ¿lo,s's'erviclorcs ptibrico.s

da LJnicío, ck¡s Estudos, do Dis'trito Federal e ck¡s Alunicípio.;, clo.t

militure,s clo.s Eslutlo.s e dc¡ l)i,;rriro lìeelerul clevercír¡,çer rtrflunizuclos.

cle mr¡dt¡ ct

gnrontir o seu equilíbrio Jinnnceiro e otuorinl, obsen,oclos os s'egu

crilërio,s
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PREFEITURA DE
SANTANA DE PARNA¡BA

Estrdo dr Sio pirolú

Da Portaria MPS n" a02.de 10 de dezembr' . clestacanr-se os scguiutes

dispositivos legais:

At't. 2" Regime Próprio cle Prcvídênciu socinr - npps é o regintc de

previdênciu, estcthelecido no (imhito clu Uniiío, elo,s Estctclo,s. do Di.stt.ito

Federol e tlos Municípios que ossegurfl, por leÍ, oos servidores titulnres

de cargos eJÞfivos, ¡selo menos, os benefícios ¡le oposenlutlorio e pensão

por morle previstos no orÍ. 40 dn Constiluição Fetlernl.

Art. Bn Ao RPP,S deverd ser gurøntido o equilíbrioJìnanceiro e otuofial
em conformiclade con, ( avulìação otuaríal inicìol e us reovülioções

renlizodas em cudu exercício,financeiro pur( ( orgunìzoção e revisãrt d¡t

plono de custeio e de benelicios.

Art. 13. Stio con,s'iclerodo,s' rec,urso.t ¡tt.evidenciririo:¡ ct,s, conlribuiçõe.s. e

quai,squer vctlot'es', bens, alit,o,s e seus renclintenlo.s vinculado,s. qo RppS

ott cto.fimcltt c{e previclência clc c¡uc traÍcr o arl. I l, inclu,yit,c ct ltttctliclctcle

do.s crëclilr.t,s clo ente instituidor, reconhecitkt.s pelo regime cle origent,

relativos'à compcnsctção.finctnceira clisciplinctclu n¿t Lei n" 9.796, cle 5 clc

moio cle 1999.

$ 1'os recursos de que lrfllfl este arligo serão ulilizados apenüs pilr( o

¡togonrcnlo rlos beneftcíos pret,iclenciúrios e poro ct Tqxct tle
¡ldministrqçcio clo RPPS, cu.jos c't'itét'it¡s cncontr(tm-5c e.çtcthelecitlo,s, ntt

urt. I -i. (Remrmcrudo peLa PORT.AIì.lA MPS N, 2I , DL I4i0 ti20lJ)

7

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LA

U
D

IA
 B

A
S

T
O

S
 F

O
R

M
IG

O
N

E
; G

U
ILH

E
R

M
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 V

E
R

G
A

N
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações
sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-5LY

I-F
V

6U
-76E

E
-6Z

J7



ffi
PRËFE¡TI,"¡RA SË

s A N rA NA,P,, 
5.1,f, Í *n Í ¡n

s 2' É vedodo o uririzoçño tros recu,sos prettidencidrios p(rr(t

.finnlidndes iliversas duc¡uelus re.fÞrìclos no $ lo clesfe ortìgo, denÍre elrrs

considerodas: (Inclaído peto p0RTARIA Mps N'21, DE t4/01/2014)

I - o pognm¿nto de benefícíos que não estejunt incruídos, pern

legistrnçdo do enre federotirto, no plorto de benefícios sob (t

respotrsttbilitlade do.rRPPS; (Incluítlo pelo pORTARIÀ Mps No 2 t, DE
t4/0r/20 r 4)

Por fìm, de suma intpottâucia menciouarmos o conteúclo clo art. 195. ñ 5o cJa

Constituicão Fedelal cte 1988, a salre r:

Art. I95. ...

$ 5" Nenhum benefício ou serviço da seguridode socìal poclerrí ser

crindo, ntajorodo ou eslendiclo sem o corres¡tondenÍe fonre de custei¿¡

totul.

Quando o Murnicípio I'ealiza clesconto no rcpasse mensal cla co¡tr.ibLriçãcr
refereute à cota Patronal clos v¿rlores por ele pagos a títullo clc auxílio-cloe¡ça, salário mater.niclacle

e salário família,

ullIc nan

regência (Lei Municipal no 2370102). Alérn disso, prevê o art. 122 cla LC n" 034/11 que a.
servidor e seus depenclentes sãcl assegLrraclos os benefícios clo sistena cle pr.eviclência clos

seruidores públicos cle santana de parnaíha, c0nf0rme lei vigcnte"

8
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PRËFEåTI.,IRA DE
5JLN¡TANA DE PARNAÉBA

Ës1âdo (lo S¡ìo prúlo

Em rlatéria interpr.etativa. é princínio basilar de hermenêuti ca ìurídica o a lei

Assinr, quando a LC no 034/l I

mencrona a expressão "confornte lei vigenle", Þal'ece-nos cìue 0uer se relèrir a di a leual

tlvc) la

Assim, entendemos que a lu-gislação a que se relele o art. 122 clcl Estatuto é a
própria Lei Municipal no 2370102. a qual especifica os benefícios gar.anticlos aos seguracÌos e

cìependetrtes dos sen¿idol'es ef'etivos muuicipais. qr.rais se.jarl. somente os benef'ícicls cle

aposentadoria e pensão por morte.

III - DA NECESSÁRIA F'ONTE DE CUSTEIO PAIIA CRIAçÃO, ESTBNSÃO E
MAJORAÇÃO ÐE BBNEFÍCIOS PII,EVIDENCIÁRIOS (PRINCÍPIO DA
CONTRAPARTIDA)

Nossa Cal'ta Constitucional. mais especifìcanrente elr seu fítulo VIII, Capítulo
II- que trata da seguridacle social, conforme já mencionado, clisciplirra em seu art. 195. s\ 5o que

"nenhum heneficio ttu serviço dn seguritlocle sociul poderti ser criødo, mojorrtdo ou esten¡ido
sem o cotespondenfe fonte de custeio loÍfl|',,

De f-ato, o qtle se busca é unra gestão respotrsável da seguriclade social, pois a
ct'iação de prestações no âurtrito da previc{ôncia, da assistência ou cla saúrcle pressupõe a ¡¡.évi¿
existência de I'ecursos púrblicos. sob pena cle ser colocado ern perigo toclo o sistema com mecliclas

irresponsáveis.

A norna é consagraila de forma ¿r f'oftalccer a ideia de ploteção do regime c1a

Seguridade Social. Enr outras palarrt'as, ao laclo clo princípio clo eq¡ilí[rrio lÌna¡oeiro e atuarial,
cltaura-se a atenção para o làto cle qr.re \

i\
\
\fìnanciamento.

ú,
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PREFËITURA DE
sIINTANA ÐE PARä\¡AúBA

€ü1ûdo (lo S;ro p¡ûlo

Conio cousequêtrcia de releliclo princípio, antes de se crial ulr'ì r'lo\/o bcrielício

dzi seguridacle socìal ou tnajot'at/estender os já existentes, deverá o ato de criação apont¿lr

expressamente a fbnte de ctlsteio respectiva, através da indicação cla cìo1¿ção orçaÍneÍìtár.ia. a filr
de se manter o equilíbrio entre as despesas e as receitas públicas.

Ainda, segundo o ilustre doutrinaclor IVAN KERI'ZMANr, "P¡.cc.ri.çtêncict tfui

c'tts'leio ent reloção uos bene.ficio.s' e ,terviços s'ignifìcq que, por( ser possíttel o crinção ou

ampliaçiío rle r¡unlquer benefício ou serviço, deye huver, onleríormente, prevìsão tlo fonte dos

recrtrsos c¡ue.fínnncfurd u novu preslnção.

Um novo beneftcìo cleve ser fnnnciado por ume novcr fonle, nõo bastundo

npenos inrlicor recursos jri existenles, soh o risco de patlecer de inconstilucionalìdnde...".

FÁBIO ZAMBITI:. IBRAHIMI afìnna que "o cli,tpositivtr t,em t.e.y,s'ultcr u

imporliìnciu tlo ecluílíltrio,fìnanceirr¡ c tttuuriul do prevíclêncict .yctciol, ettilunck¡-.s,e a conce,\,,yùr¡

ttu ctu nt e n I o irre,s p o n s dt, a I cle h e n e./í c i o s " .

SIMONE BARBISAN FORTES e I.EANDRO PAULSENa ex¡rlican qlre o

princípio uão só proíbe a criaçâo de novos benelÌcios. conro re¿rfìnralrr a clestinzrção das

contribuições previclenciár'ias: "0 d'io ¿lo cu't, 195, ent t,erdctr)e, se, cJe um lctdc¡, e.s[ctbelece umct

ttittculqÇiítt nece.çsltia enlre a:; uçõe,s ptihlicu,s cle s'eguriclurÍe social c os.\,elt custei6, ¿e t¡ulrc¡,

não int¡tecle clLtë.t^€ pos,tct itt.tliluir ou qumenlar conîribuiçcít¡ sem bene.fício not,tt.

( .)

2 rcEfì"1'ZMAN. lvarr. C'urso Prétlict¡ ¿le Direitr¡ Pretticlencicirir¡, 6. ed. Niteroi:Jus Poclivln.Salvaclor.. 2009. pe. 56

'lBRAlllM. Fábio Zanrbite.C'urso tle Direitt¡ Pret,iclencitirio. 10. ed. Niteroi: f rrpetus.2007. pg. 108.
t FORTSS. Sitrlolle Balbisan; PAULSEN. Leandro. Direito ckr Scguric{crcle,S¿¡cial. Livl'ar.ia clo Advogac1o: pqrtcr

Alegre. 2004. Pg. 334
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ffi
PRËtrEITURA DE

SANTANA DE PARNAíBA
EÉtodo do Såo pàulí

O que não ,çe prsde, ptti,s', is',ço situ, é ctttmenlat' o ct.t,s'/eio s,ent qLte ,s,e guctrcle

neces'sctriamenlc a./inulidcrde lusliJicctdor"ct do exercício clcl competêncict tributririu, c¡uul ,seju, cr

uplicação dr¡s recur,sos na seguriclctcle socictl',,

Por sua vez. entende o S'l F- que se o benelÌcio cla segLrr.iclacle social I'or.

instituÍdo pela pr'ópria Constituição. não terá aplicação o Princípio da prececlôncia da llonte cle

Custeio:

"EMENTA; - Pensão ¡tor tnorre clo,yen,iclor público. Aplicctçcio clo ctrrigp

40, 5s 5", clct ConstitLriçcio !:ectertr, 2. E.çto corte.i¿i./irmou euteuclintcnto

segundo o qual c,sse di,s¡to.çilivr¡, cTue é uuro-cr¡tlit'cittel, clererntino rt

./ìxução dcr pen.scíct pot' marte clo .s,en,i¿lot. ptiblico nr¡ t,ctlot. cçt.raspondenre

à lolalidude tlr¡'s' venc'intento.s c.tu provenlos c|ue ele ¡tercebiet. Prececlenles.

3. Inexigihilidade, ¡tor outro Intro, do ohservâncin do nrtigo Igs, S su, do

conslÍtuÌção Federnl, quonrlo o beneJício é criado diretamente pelu
conslituiçtio.'1. Rec'ur,s'o exlruorclineirio conhecick¡ e provitkt,'(lLl
220.712, de 03.03. I 99iJ).

Vel'ifìca-se da análise do aft. 40 e parâgral'os clo texto constitucio¡al. que

disciplina o Regime Próprio cle Previdência Social. que este Iàz nÌcnção tão someute aos
benefÌcios de aposentadoria e cle pensão. Com isso. Dara se cr .11'ìalot'ar estender be e fícios

e

Destacamos, ainda. o conteúrdo do ar1, 16" cla Lei F.ecler n" 101/2000 (Lei cie

Responsatrilidade Fiscal, rtcl tocaute à criação. expansão oll aperf"eiçoirmento cle ação
goveütalnerrtal c¡ue acarrete aumento de cles¡resa. Segue clispositivo legal

\'

\
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PRFFEITURA DE
5 A N T A f{A,,o" 

., "T,:"*, "* 

*E i g n

Art' I 6' A crioção, exptnsrio o, (perfeiçoamento de oçfr,
goveÍ',tfltnenlal que ocorrele oumenÍo tlu despeso será ncom¡tanhrtdo de;

I - estimntivn do intpacto orçamentárìo-Jìnanceiro no exercício em que
devo enlror em vigor e nos dois subseqiienles;

II - decloração ¡lo orcrenodor du despeso de que o aumenfo ferrl
odequação orçomenlúria e Jinanceiro cottt o lei orçomentrirío onynl e
contporibilídode com o protto prurionuol e com o lei de diretrizes
orçamenlúrius.

Sl Io Paru os'/ìns, clcs'îu Lei C'cttn¡tIcmenIctt,, c¿>n.si¿leru_,s,e

I - adequocla coftt o lei rtrç'crtnenrtirict emuul, ct de,spes,cr obiero cle clotctç.cio

e'vpecílicct e su/ìcienre, ()u que esre.ju ct[trungicla ¡tor créclir'genérico, cle

./orma c1ue,s'omcttlcts lo(lus'os ele,r¡,tesu,s'du ntesmtt espécie, rectlìzctclo.s.c ct

realizar, prcvis'lcr.s' no progrqmu cle lrctbalho, não se.jctttt Ltltt,ct¡ttts,,suclt¡.s' c-¡.s

I imiIe,s' e:;tabeIecidos pctt.ct ct exercício ;

II - c,mparível c'otn o ¡trctnrs ¡tlt*ictnncrl e (r tei cle tlirett.i:es.
ctrçctnrentd,ict,', ct cla'pe,s', que :ie conJorme com (ß clirelrizes, objelÌttls,,

¡trìoridacle., e mero,t' previs'ro,s' ne.\',se., in,çrt.mnenro,s' e nãct in/ì-injtr rlyalrluct-

dc,s'u tt,s' cl i.s: ¡t o.s' i ç õ e,s.

$ 2o A estìmativa tle que trotil o ittciso I clo caput serrí ncompnnhtttltt
tlos premissus e melorlologia cle cálculo nÍilíz.ttclos.

$ J, Re,;,s'ctlvct-:;e do c'li.s:¡to,tro nasle ctrtigo tt cles¡les,tt consitlerct¿lu

irrelevctnle, ru¡s rermos em clue di,s,ptrscr ct lei rJe cliretrizes otÇunTenr
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ffi
PREFËITURA DE

SAË{TANA DE PARNAÍBA

S1/o,4s norma,J do cctput t,on,stilttern cctndiçäo ¡trét,ict pcro,

I - ernpenho c Iicitação tle.ver.viÇo.s,,./bt.necimenro cle bens,r¡n excurç.cío cle

obra.s'

II - cle,s'ttpro¡triaç'cio cle imot,eis url:sunos cl clLte,\'e re./bre o $Jo clo ctt.t. l<J2

rlu (l on.s' I i t t t i ção. "

IV _ DA PRESBRVAçÃO DO BQTIILiNNTO F'INANCEIRO E ATUARIAL

A Enrenda Constitucional u.o 20/1998 cleter.mitrou que Loclos os reqimes cle

previdência em vir¡êrrr:i no Brasil - o RCPS nto os RPPS- sef re!¡t nelos

nrincínios clo eo r-rìl íhrio finarT¡cirn e cnrril íhlin ql narial

"At'|. 10. Aos'sentidot'es tirulqre.s tlc ccu.go,s,e.feritos clct uniäo, dos

Esluclt¡s', do Di:¡lrilo Feclerql e do:¡ Ã,lunicí¡tio,r, incluíclcts ,sLrcts uulcrrclniu,s,

e Jùncluç'ite:;. é ct.ssegut'udo regime de pret,iclêt.tcia cle cctrítlet conlribttlit,c¡,

obsenudos critéríos que preservem o equilíbrioJinonceìro e øruoriul e r¡

tli,spost o nes'l e (lil i g0 " 
.

Conforme ensirrarnentos de F REDERICO AMADO'. " c' ons i de ra-.çc equ i l í b rio

In

c'¿tdu exet'r'íc'io .fìnanc,eirr¡, cto pctss'o (tue

eo

ctluorialmenle, ¿t k¡ngo prazrt, devencks o,s R/PS po,ts'(tr pctr ut,uliaçõc.s c recn,¿tliaçõe,s çlycn.iuis
com o ob.ietivo de c{imensionlr os cotnprotni,ts'as' clo Plttno tÌe llene/ícius, c es'lubelecet, o plr.¡to

cu,s t e i o po ra o It s e rvâ n ci ¿t d<t e c1 u i [ í b r i o ./ì n a n ce i r"r¡ e ct I u ct r i ¿t l'
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PRFFEITURA ÐE
SANTANA E}E FARNAÍBA

E6tildo do S¡ìo paillo

Em resulno, o eqtrilibrio fìuanceiro é a galantia cle que as clespesas cle Lrnr
exercício serão plenamente financiadas com as .eceitas cleste mesmo exercício. É um patarla'
necessário pafa o RPPS atingir- garantitido que não ocorrerão déficits no curto prazo. Ia o
equilíbrio atuari¿rl é a garantia cic que as leceitas previclenciárias cobrirão as ¿espesas
previclenciárias. poréur no longo prazo.

Ferramenta de extrema impoftâlrcia, o

c ol
te

al val

lar'

Logo, pelante a Constituição Federal, os Regimes pr.óprios clevern buscar o
equilíbrio firranceiro e atuarial, o que eutenclenros resta.ia violaclo caso a obrìgação c1e pagamento
de benefTcios uão ¡rrevistos na Lei lVfunicìpal n' 2370/02 r'osse repassada para a autarquia
rnunicipal cotlto se pretende,

V _ DA ANTINOMIA NORMATIVA _ LBI COMPLEMENTAR N'034/201I X LEI
MUNTCTPAL N" 2370/2002

Segunclo conceito f'ofllecido por F-LAVIO TARTUCE('. ,A qntintsntict é u

pres'enÇ4 cle duus normQs'conflitttnle.t, t'ciliclct,t e emunctclcts'de ctulot.irlctcle cortt¡tere,7te, setll qre se
poss'ü clizer clual clelas nterecer'á oplic'crç'ão ent clererminctclo c,o.ro conct-cro (lcrcunas cle crli,çôío),,.

como tneio de solucionar esses conf'litos. Nolbelto Bobbio crion em stra T.er¡rio
cl o o rcl e na nte n r o .i u r íd i.o, os cham ados m e r o c t, il é r i t¡.s c l ti,ç.s, i c o.s,. a sabel.

' AMADO. Frederico. (,'ur.so cle
1541.

Dircito . Pro(e¡^.\tt .ro pret'icrenciúrio. 9. ecr. Sarvacror: Ed. Juspodi'rr. 20ì7
6 .IeRTUCE' 

Flávio, Mctttuctl tle Direito ('it:il. vr¡1uilrc úttit0. lli|cle.lalleiro: Fol etrse; São paulo: 
I36. ,"t. 't./t.ttttE ¿rlfrt(/. l\lLr UE.,allell'O: lot etìSC, SâO lraUIO: MétOdO.20l 

il2g!ll to
v

\
\
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ffi
PÑËFËITURA DE

S A NT A h¡Ä,P..T.:,*I *A i BA

a) criterio c'ronologico.' nol'ma ¡losterior pr.evalece sobre norma anter.ior;

b) critério cltt es¡tecicr[idatle;noilll¿ì especial prerralece sobre nor.ura ger¿l;

c) (--'ritërio hierárc1uico.' no'na superior prevalece solrre no.ra i'le'ior.

As antinolrrias quauto aos critérios envolviclos, classifìcarn-se cta seguinte
forma:

- Anlinomitt de l" ¿¡ratr.'conilito de nolmas que envolve apenas unl cJos c¡itérios
aclma expostos.

- Anlinontiq cle 2o grau; cltoque de normas válid¿rs que envolve tlois clos

criiérios analisados.

Quanto à possibilidade ou não c1e solução dos conflitos utilizanc{o-se os

metacritérios .j á vistos, tem-se :

- Anlinomio aparenle.' situação clue pocle sel' resolvida de ¿rcor.do co1ll os

rnetacl'itér'ios ante expostos.

- Attlittctmict reql

netactitédos expostos.

sltuação clue não pocle ser. r.esolvjda de acol.do cout os

Assim, cle acorclo com l*-LÁVIo 1'AR-|LICE7. poclem ser visualizadas as

seguintes situações:

l) No cctso de conflilo enlt'e norruu ¡toslerior e ytormct ctnlerir¡t', .t,alerei 
et

primeira, pelo crilério ct'onológi('o, cclso tle ctnlinomia tle primeiro grart ctpctrenle

7 tnRtUCE. Flávio. Ã4ttnuctl tle Direilo ()it;il; r,olunte únict.t. Riode Janeiro: Irorense; São paulo: Mérodo,
37138.
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P$ìËFEITTJRA DE

5ANTANA ÐE PARNA¡BA
Élrtûrlo d0 Siìo pilllo

2) Normo especifll deverú prewtlecer sohre nnrrtrr gerfll, emergenciol, que é o
crít¿rio da especialitlncle, outra sìtuoção ¡le antinontia de ¡trimeiro grcru (tp(trerrte.

3) Iluvenc/o conflíttt enlre nr¡rntct su¡scrior e not't?1u ittf'criot., ¡t,ewtlecerei tt
primeircr' ¡telo critério hierárquic<t, lctmbënt s'ituuçcítt cle anlinotnitr cle printeiro gr.ttu ctl)orente.

Alìrma ailrda o retromaclo autor que: "llm utt primeiro c'cts,o cle anlinontict cle
segttnclo grqu (tpqrenle,

pos'lerior. ¡trevnlecertú o crÍtërìo cln especfulidnde, prevcrlecendo o primeirn nornro,,.t

Nos lÌliamos ao elrteuditnento clo lenomaclo autor. entenclenclo ser esta a
solr"rção a ser aplicada ao oaso erì1 análise, .iá ciue a Lei Municipal n' 2370/02 trata-se de
lcgislação especial disciplinadora do llegime Próprio de previclência social dos servidores
tlo Município tlc santana de Parnaíba, já a LC n" 034/Il é norma geral que tlisciplina o
Regime 'Iurídico Único tlos servidores munici¡rais, não porlendo esta última prcvalecer
sobre a primeira no tocante ao aspecto dos beneficios prcvidenci¡irios.

,, 23 tram i sob todel
034/lI' tlata-se de lei complementar. Antecipanclo-se a eventual snr.ginre¡to de cli^,idas qua'to à
existêtlcia de hielarqttia entre lei complenrentar e lei ordinária. teceremos breves conrentários
coÛìo segue.

Em um primeiro t'l-tolnettto, deve-se entenclel o que é hielarqr"ria para o cìir.eitcl
Pal'a o direito- a hierarouia de unla rro l.lllaea acao desta ¿r ¿t f'onte s ora sLl or.

ut
S

No qr-re cliz'espeito à existê.cia ou não cre hier.ar.qui¿r entre a rei co'plenr
a lei oldinária. a doutr.ina é clivergente

e

s lbiclenr., p. 38
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ffi
PREFEITIJRA DE

SANTANA DE PARNAÍBA
Ëêiilúo dn S¡ìo F!tlo

Em unr¿ prirreira corrente estâo cloutlinaclores qlle algumentam a exjstência de
hierarquia entt'e a lei complernentat' e a Iei orclinár'ia. clestacanclo-se: Wilson Acciolinr, Manoel
Gonçalves, Geraldo Ataliba. Harolclo valaclão. Pontes de Mirancla e Alexanche cle Moraes.

Represeutalll o pensanlelÌto, cla segunda correllte, contráfio ao ût.qumeltto cìile
existe hielarqLria elltre lei complenrental e lci ordinária, os seguintes doutrinaclol.es: Celso
spitzcovsky, celso Bastos, Micher Temer, Lecla pereira Mota e peclro Lenza.

.fá Geraldo Ataliba asseverava que a

Afir.ma que, fbra
clo setor delineado pela constituição. a lei com¡rlementar seria tratad¿ì coulo lei or.cli.ária,
inclusirre podendo ser revogacla ou alterader por. esta.

Entende-se clLle para se estabelecer graclação hierárqLrica entre modalic1acles de
instrtlmento legal' fäz-se inrprescinclível a inserção, na unil,ersaliclade cle pr.eceitos cla nor¡'¿r
proeminente, das diretrizes que conferem valiclade à espécie norm¿rtiva subjtrgacla.

Se a hiet'arquia é assitl entendida, cabe-nos concluir que a lei ordirrár.ia não é

sutbordiriada à lei complementar, pois. a lei ordinária tent sen 1'r-l de val en'r

Se não f'osse assin, a lei oldinária seria uma espécie inf-erior que teria seus
limites traçados pela norma super.ior.

Arnbas. lei Dlernentar e lei sao esDecles ativas- cutos

11()

Assim, o que há, na verd¿rde é a diversidacre clos calrlpos de atuação. nos quais o

constituinte origirrário só qtris dar maio¡ r,alor a certas nratérias. cr-nsicleraclas por ele
releva'tes 

'a época, exigi'cro um¿ì aprov¿ìção mais signifìcatirra.
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PREFËIT!.JRA DE
SAilüTAhIA DE PAN¡{AíB^A

Es1trlo do Sào pil!lo

PoÍanto. tendo em vista tocro o exposto até e.tão. opINAMoS:

i) pela inapticabirirratre dos arts. 92, s 2", 96, $ r, e r00, g r,,cra Lei
Complementâr n" 03412011 (Estatuto dos servidores públicos do Município rlc santana de
Parnaíba);

ii) pela irregularitìatlc clos descontos efetuarlos quanrlo do repassc da cota
patronal à Autarquia Municipal, devendo tais repasses ser efctuados cm sua integrali¿ade;

iii) pelo pagamento tla diferençâ concernentc aos valor.es não repassados à
autarquia, tudo isto com o

fìscalizadores.

obictivo de evitar irregularidades .junto ftos órgãos

E este o nosso parecer.iLrríclico que subrneteuros ao elevaclo crivo cle Vossa
Senhoria. sub censura.

Å,ll,gvwo
auricio un ,tralil

Municipal

RATIFI PA R JURÍDICO _ DCC N"

H c Aquino Vieira
Assi stente'l'écnico .lurídico

tt1/2019. O QTJAL ACOLHO EM SEU

CONI-IITCIMENTO E pROVIDìtNCtASINTEfRO TTJOR.

CABÍVETS.

ENCAMINI{ANDO PARA

1
Benedito Abel de JeSus

nsúltivo-ContenciosoDiretor do Departarnento Co
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PARilAíBA

MEMORANDO n.o 18512019 - DP/SMA

Secretaria de Administração - Departamento Pessoal
Ruq Ferndo Dias Folcão, 1O0 - Centro - CEP 06501,-1-20 - Sontana de Parnaíbo - SP

OS.:Ne 22.074lLg

Santana de Parnaíba, 25 de Fevereiro de 2019

A
Secretaria Municipal de Finanças
A/C Sr. Vaumil Antônio Pontes

Ref.: Repasse de valores para Caixa de Previdência

Prezado Senhor,

Considerando as divergências encontradas entre a Lei Ordinária no

23701200| que trata sobre Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores

Municipais de Santana de Parnaíba e a Lei Complementar no 03412011, que trata sobre

o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Santana de Parnaiba

e lraz em seus artigos:

Art. 92. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a

pedido ou de ofício, com base em perícia médica realizada pela unidade

de medicina e segurança do trabalho da Prefeitura do Município de

Santana de Parnaíba, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

5 2e Caso o período de licença exceda a 15 (quinze) dias e o servidor seja

ocupante de cargo de provimento efetivo, receberá auxílio doença, que

corresponderá a 9I% (noventa e um por cento) do salário de benefício do

servidor, custeado pela Caixa de Previdência dos Servidores Públicos de

Santana de Parnaíba

Art. 96. Será concedida licença à servidora gestante, por 12O (cento e vinte)

dias consecutivos, sem prejuízo de sua remuneração

C\
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¿n -nrrk*
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9le á custeada la ncia dos Servi

Públicos de santana de Parnaíba, caso a gestante seja servidora ocupante de

cargo de provimento efetivo.

Art. L02. o servidor que sofrer acidente de trabalho que necessite de

acompanhamento especializado, poderá ser tratado em instituição privada, à

conta de recursos pú blicos da Caixa de Previdência dos Servidores Públicos

Municipais de Santana de Parnaíba.

Considerando gu€, até então, estes benefícios são pagos pela

Municipalidade e desde Novembro de 2018 esta Secretaria vem retendo os referidos valores e

efetuando os descontos junto à guia de repasses da Caixa de Previdência e Assistência dos

Servidores Municipais de Santana de Parnaíba;

Considerando que a Caixa de Previdência solicitou por meio do Ofício nq

45812018 a suspensão dos referidos descontos alegando não ter base de custeio para efetuar
tais pagamentos e por entender que a Lei complementar ns 34l2OLL não se sobrepõe a Lei

Ordi ná ria ns 2.37 O I 2002;

Considerando que é obrigação desta Municipalidade a assistência

pecuniária aos servidores públicos municipais durante seu afastamento;

Considerando que na data de 01,/02/201-8 a Caixa de Previdência Municipal
apresentou relatório DIPR, que apresenta possíveis irregularidades deste Município junto ao

Ministério da Previdência Social- MPS;

Considerando que esta Municipalidade preza pelos pagamentos em

dia de suas obrigações;

Considerando que foi emitido o Parecer Jurídico DCC nq fi,I120I9, Oss

L28.978/201./,1.9.234/20L8-2 e 12.646/201-9, solicitado pela Caixa de Prevídência e Assistência

dos Servidores Municipais de Santana de Parnaíba, solucionando em definitívo esta questão e

determinando a esta secretaria que desconsidere os artigos 92,96 e l-00 dispostos na Lei

Complementar ns 34/2011,, efetue os repasses em sua integralidade, sem que haja os referidos

descontos e determ¡na o pagamento dos valores descontados anterlormente.

E também para que não tenhamos nenhum apontamento junto aos órgãos

fiscalizadores, mesmo entendendo que a Lei Complementar np 034/2OLl- se sobrepõe a Lei

ordinária ns 2370/2002 e estabelece com clareza as obrigações inerentes a Caixa de Previdência:

Secretaria de Administração - Departamento Pessoal

Ruø Fernão Dios Falcão, L00 - Centro - CEP 0650L-120 - Sontona de Parnoíbo - 5P

nh :anr ¡ ìrr
E - ¡V a i I ;. s m a. !,p @ g ¡t t g n a d q p o r n o i b a. s p. g o v. b r

-,.r. r:'44È+j:!*Jr*i,'i,:.1r."::lità ¡1,a.iì:,t"ì4 a:ì,í*;{ t'iì$ rt ¡{rri à Fh ô i k 4
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Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria, que efetue o pagamento

de RS 1.656.252,99 (Hum milhão, seiscentos e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e

dois reais e noventa e nove centavos), referentes aos meses de Novembro, Dezembro, Décimo

terceiro de 2018 e Janeiro e Fevereiro de 201,9, devidamente corrigidos, para a Caixa de

Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Santana de Parnaíba.

Segue anexo o detalhamento dos descontos e o mês de referência para

efeito de cálculo de juros e multa.

lnformamos que a partir de então, estaremos custeando, na sua

integridade, os benefícios previdênciários não custeados pela Caixa de Previdência e Assistência

dos Servidores Municipais de Santana de Parnaiba e suspenderemos tais descontos.

Atenciosamente,

NO E |TAS GONçALVES

rio icipal de Administração

Secretaria de Administração - De Pessoal

Ruo Fernão Dios Falcão, 100 - 0650L-720 - Santono de Pornoíba -SP
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ffi MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA

Evolucão das Despesas e Receitas
Data:
( Págin

Usuário: ADRIAÑAS

TOTAL
21.411 ,98
15 843,81

266 247,83
291 093,80

ANÁL|SE DA EVOLUçÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL - 2019

cóD. DEscRtçÃo
42, SALARIO FAMI

100/ ACIDENTE TRA
102' LTCENçA MED|
104' SALARIO MATE

JAN
7 542,76
9.823,07

'138 616,40
138 976,48

FEV
13.869,22
6.020,74

127 631,43
152 117 32

ABR
0,00
0,00
0,00
0,00

JUN
0,00
0,00
0,00
0,00

OUT
0,00
0,00
0,00
0,00

NOV
0,00
0,00
0,00
0,00

DEZ
0,00
0,00
0,00
0,00

MAR
o,00
o,00
o,00
o,00

MAI
0,00
0,00
0,00
0,00

JUL
0,00
0,00
0,00
0,00

AGO
0,00
0,00
0,00
0,00

SET
0,00
0,00
0,00
0,00

130
0,00
0,00
0,00
0,00237/ ARÏ 9 07 70 000 00 0000 00 00

0,00
4't54

o,00 0,00 0,00

295 921,78 o,00 0,00 0,00 0,00 000 0,000,00
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,ffi
42
97
9B

99
100
102
104

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA

Evolução das Despesas e Rece¡tas

Usuário: ADRIANAS
Data;25102/2079 13:22
(Página: 'x***x 

^* 7 / l).
Sistema CECAt"l

coD. DESCRTçAO
SALARIO FAMI
ACIDENTE DE

SALARIO MATE
LICENçA MEDI
ACIDENTE TRA
LIcENçA MEDr
SALARIO MATE

TOTAL OE DESCONTOS

LIQUIDO

JAN
0,o0
0,o0
0,00
0,o0
0,00
0,o0
0,o0

FEV

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MAR
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

ABR
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

MAI
0,00
0,00
0,00
o,00
o,00
0,00
0,00

JUL
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

AGO
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SET
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

fu>ç
PtD<..

000

000

000

000

OUT
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

JUN
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

NOV,
14.148,O4'

DEZ
1 3.1 89,85

0,00
0,00

946,95

130
0,00

27 .360,21..
134.227,99 /
201 804,9v

0,00
0,00
0,00

TOTAL
27 337,89
27 360,21

I 34,630,1 3
203.474,46

31 .E45,14
334.623,33
294.229,64

0,00
402,14
722,58

18035,47 t
't75776,32'
'15s 192,77¿

13.409,67
'1 58.847,01
143 036,87

0,o0

0,o0

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 364.277,32 329.430,35 363.393,13 1.057.500,80
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